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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0006633-80.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Ofício de Registro de Imóveis do município de Barra Velha, comarca

de Barra Velha comunicou, por meio do Ofício n. 15/2026 (10240120), sobre suposta
falsificação de escrituras e procurações ocorrida no município de Barra Velha, neste
Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.

 



Documento assinado eletronicamente por Natália Luise Zonta, Assessor
Correicional, em 22/05/2026, às 13:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10705662 e o
código CRC BF04346F.

0006633-80.2026.8.24.0710 10705662v2
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Barra Velha/SC, 13 de janeiro de 2026Ofício n. 15/2026

 

EXMO. SR. DES. CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA 

Daniel Boabaid, CPF n. 021.034.269-24, RG 2670065-SESP/SC, registrador
imobiliário da comarca de Barra Velha, com endereço à Av. Thiago Aguiar, n. 161, Jd.
Icaraí, Barra Velha, vem à eminente presença de Vossa Excelência, com fulcro no art.
132, II, do Código de Normas do Foro Extrajudicial de Santa Catarina-CNFE/SC ,¹
comunicar os fatos a seguir relatados.

Foi prenotada nesta serventia imobiliária escritura pública de inventário e partilha
dos bens de Tsuguiko Ito, lavrada em 20.11.2025, no Livro 458, fls. 09-10, da Serventia
Distrital – Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Guaianases,
comarca de São Paulo-SP.

Antes de procedermos a confirmação do ato na forma do art. 308 do Código de
Normas, outros fatos já nos serviram de alerta.

Chamou-nos atenção a forma inusual de descrição dos imóveis, com utilização da
expressão genérica “et. al”, com referência a inscrição municipal, e sem indicar a origem
das matrículas imobiliárias, como normalmente os tabelionatos fazem. Em conjunto a
escritura foram apresentadas as certidões das matrículas que, verificou-se, foram
emitidas por Bal. Piçarras, eis que estariam ainda lá registrados os imóveis. Em escritura
legítima, a serventia emissora das certidões é expressamente mencionada no título, o
que não ocorreu. Também causou estranheza a falta de requisitos legais do título
(qualificação das partes, certidões, etc.), comumente referidos pelos tabeliães em
escrituras dessa natureza, bem como o fato de a falecida e seu cônjuge supérstite
residirem no Sítio Ito, Seção Cabiúna, em São Sebastião da Amoreira-PR, e a escritura
de inventário ter sido lavrada em Guaianases, São Paulo-SP.

Também anexados aos documentos aqui entregues, constam duas procurações e
um contrato de “Concessão de Posse e Direitos de Terreno”, tendo como contratantes o
cônjuge supérstite Mitsutero Ito que adjudicou os bens pela escritura, e Rodrigo Correia
de Borba, CPF 040.053.799-07.

Outras divergências se verificam.
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Em relação ao contrato, primeiramente. Na escritura, Mitsutero aparece como
viúvo, denotando ser o cônjuge varão, fato corroborado pela descrição de Tsuguiko como
autora da herança e como brasileira, em sua qualificação. No contrato supra referido,
contudo, consta Mitsutero como “Vendedora”, e não em uma só oportunidade, o que
poderia representar um equívoco de digitação ou algo dessa natureza, mas por todo o
documento, o que reforçou as divergências entre os documentos.

O endereço constante do referido contrato é diverso do endereço de Mitsutero
indicado na escritura.

Demais disso, um contratante é de Barra Velha, outro de São Sebastião da
Amoreira, no Paraná, tendo sido o reconhecimento de firma realizado em Guaianases,
São Paulo-SP.

Quanto às procurações, em ambas Mitsutero teria outorgado poderes para
Rodrigo alienar 3 dos 4 imóveis inventariados. Da confirmação dos selos das
procurações, contudo, nem o CPF e nem as iniciais dos nomes dos requerentes
informados pelo sitio eletrônico do TJSP coincidem com de Mitsutero.

Ainda, a parte interessada entregou ao escrevente que aqui o atendeu um papel
em que impressos endereços de e-mail pelos quais deveria ser realizada a confirmação
da escritura, se necessário. Tal conduta causou mais suspeita. Em verificação,
conferimos que o endereço de e-mail fornecido pelo interessado era semelhante ao
oficial da serventia notarial que teria lavrado a escritura, diferenciando-se pela supressão
do sufixo “.br” ao final do endereço eletrônico, ausente no e-mail que nos foi sugerida a
confirmação.

Tentamos, então, confirmar o ato pelo selo de fiscalização, na forma do art. 308
do CNFE/SC.

O QR Code, que consta no traslado aqui apresentado, não direciona a qualquer
sítio eletrônico para verificação da autenticidade da escritura.

Ao consultarmos o selo indicado no traslado da escritura no site https://selodigital.
, verificamos que o TJSP indica ter sido o ato lavrado em data diversa, qualtjsp.jus.br/

seja, 17.11.2025, e não em 20.11.2025 como consta da escritura.

Por sua vez, ao tentarmos confirmar a lavratura da escritura no próprio sítio
eletrônico da serventia ( ) não houvehttps://cartorioguaianases.com.br/consulta-escritura/
resultado positivo.
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Ante tais divergências, como não foi possível confirmar a autenticidade da
escritura pelo selo ou central eletrônica, fizemos contato direto com a serventia, como
estabelece o art. 308 do CNFE/SC.

Primeiramente, por telefone, tendo sido informado um endereço eletrônico próprio
( ) para que a resposta a nosso e-mail solicitandoprocuracao@catorioguaianases.com.br
a confirmação da escritura fosse prontamente respondido.

Então, sequencialmente, fizemos contato por e-mail com a serventia notarial, e
recebemos resposta confirmando não ter sido a escritura de inventário e partilha lá
lavrada. Segundo informado, no Livro 458, o ato que consta da fl. 09 termina nessa folha,
iniciando na fl. 05, e se trata de uma escritura do ano de 2011, de competência de outro
tabelião titular. Ainda, a assinatura do ato aqui apresentado não condiz com a da atual
tabeliã.

Portanto, devendo as serventias registrais pautar-se pelo princípio da legalidade,
a trazer ao fólio real apenas títulos autênticos e revestidos dos pressupostos legais (arts.
185, VIII e 649, VIII, do CNFE/SC ), assegurando eficácia e segurança jurídica aos atos²
em que intervém (art. 1.º da Lei n. 8.935/94 ), por dever de ofício e em atenção ao art.³
132 do CNFE/SC, informo a V. Exa. a possível e aparente fraude em relação a lavratura
dos títulos acima referidos (escritura e procurações), ora anexados.

Sem mais, aproveito do ensejo para reiterar protestos de consideração e apreço,
colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Respeitosamente,

Daniel Boabaid
Oficial Registrador

 

Exmo. Sr. Des.
Artur Jenichen Filho
DD. Corregedor do Foro Extrajudicial de Santa Catarina
Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro
CEP: 88020-901 - Florianópolis/SC
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_________________________________________

  1 Art. 132. O notário ou registrador deverá comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais

do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de interesse geral, não alcançados por central de informações

especializada, tais como:

I– extravio de livros relacionados às atividades notariais e registrais; e

II– fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do

ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Parágrafo único. Nas hipóteses do caput deste artigo, o Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial expedirá ofício de comunicação às

Corregedorias-Gerais dos Tribunais de Justiça das demais unidades da federação.

 2   Art. 185. Os serviços notariais e registrais norteiam-se pelos princípios específicos de cada atividade, e pelos seguintes princípios

gerais:

[.]

VIII– da legalidade, a exigir prévio exame da licitude, validade e eficácia dos atos notariais ou registrais.

Art. 649. A atividade registral imobiliária se norteia, dentre outros, pelos seguintes princípios:

[.]

VIII – da legalidade, a impor prévio exame da legalidade, validade e eficácia dos atos registrais;

  3 Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa destinados a garantir a publicidade,

autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.
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Re: Fwd: Confirmação procurações e escritura inventário e partilha Livro 458, fls. 09-10,
20.11.2025

De: procuracao@cartorioguaianases.com.br (procuracao@cartorioguaianases.com.br)

Para: registrobarravelha@yahoo.com.br

Data: terça-feira, 13 de janeiro de 2026 às 13:57 BRT

Boa tarde, prezados Srs.

Os atos lavrados e correspondentes aos livros 663, fl 084 e Livro 664,
fls. 291 de procurações e do Livro 458, fls. 09-10 d escritura, não
correspondem aos nomes informados e datas da lavratura e diferem
totalmente das situações informadas, peço ainda que se for possível nos
enviar cópias dos atos vergastados para melhor analisarmos.
sem mais
atenciosamente
Flasher Alvarenga
escrevente notarial

  informados , Em 2026-01-13 08:48, Registro Civil e Tabelionato de
Notas de Guaianases escreveu:
> -------- Mensagem encaminhada --------
>
>          ASSUNTO:
>          Confirmação procurações e escritura inventário e partilha
> Livro 458, fls. 09-10, 20.11.2025
>
>          DATA:
>          Fri, 9 Jan 2026 20:42:26 +0000 (UTC)
>
>          DE:
>          Registro de Imóveis de Barra Velha
> <registrobarravelha@yahoo.com.br>
>
>          RESPONDER A:
>          Registro de Imóveis de Barra Velha
> <registrobarravelha@yahoo.com.br>
>
>          PARA:
>          contato@cartorioguaianases.com.br
> <contato@cartorioguaianases.com.br>,
> diretoria@cartorioguaianases.com.br
> <diretoria@cartorioguaianases.com.br>
>
> Prezados Srs.,
>
> foi apresentada no Registro Imobiliário de Barra Velha/SC escritura
> pública de inventário e partilha lavrada nessas notas de Guaianases,
> São Paulo/SP, no Livro 458, fls. 09-10, em 20.11.2025.
> Não conseguimos confirmar autenticidade do título pelo selo de
> fiscalização constante da escritura.
> O QR não remete ao site do selo do TJSP.
> E o selo de fiscalização aposto (n. 1243211TR000000049526125N)
> indica um ato lavrado em 17.11.2025.



> Solicitamos, gentilmente, portanto, a confirmação da autenticidade
> de referida escritura.
>
> Ainda, informamos que, em conjunto a esta escritura, foram
> apresentadas duas procurações, lavradas no Livro 663, fl 084 e Livro
> 664, fls. 291 desse Tabelionato de Guaianases, São Paulo-SP.
> Ambas tem como outorgante Mitsutero Ito, CPF 326.507.018-20, e
> outorgado Rodrigo Correia de Borba, CPF 040.053.799-07. Pela
> confirmação dos selos, contudo, o site do TJSP indica outro CPF e
> iniciais do nome do requerente.
> Emq ue pese tais procurações não sejam utilizadas nesta serventia
> registral, comunicamos possível erro ou fraude.
>
> Portanto, solicitamos a confirmação da autenticidade da escritura
> pública de inventário e partilha lavrada nessas notas de Guaianases,
> São Paulo/SP, no Livro 458, fls. 09-10, em 20.11.2025.
>
> Cordialmente,
>
> _O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente
> ao destinatário especificado na mensagem.___
>
> _De acordo com a Lei Geral de Proteção de dados - LGPD, orientamos a
> não enviar dados pessoais, caso não sejam solicitados ou relevantes
> para a finalidade da mensagem, __acesse nossa política de
> privacidade._ [1]
>
>         [2]
>         Não contém vírus.www.avast.com [2]
>
>
>
> Links:
> ------
> [1] http://itaipunet.com.br/site/lgpd/
> [2]
> https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-
email&utm_content=emailclient
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